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PREFEITURA DE VARZEA ALECRE

EDITAL CONVOCATÓRIO
Pregão Eletrônico N" 2023.l2.l9.l

1, PaTte: PREÂMBULO

A PREFEITIJRA MLINICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE silo à Rua Dep. I-uiz otacíIio Correia.
no 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio.
toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do ripo MENOR pRECO que será regida pela
Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. Decreto Federal n.
10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 2l/06t1993, além das demais
disposições legais aplicáveis. A presente liciração seÉ no Portal de Compras do Município, através
do site wnrv.portaldevazeaalegrece.com.br.

2' Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALiCIAS

1.0 - DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados
na rcalização de cursos de capacitação e oficinas profissionalizantes para a promoção e geraÇão de
emprego e renda, junto ao Fundo Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho
do Municipio de Y árzea Alegre/CE, conforme anexos. partes integrantes deste edital.

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DOI,OCAL DE REALIZACÃO
2.1 . O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce. gov.brll icitacoe www.varzeaalesre.ce.sov.br e www.oortaldevarzeaale grece .com.br

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
rtaldevarzeaalesrece.com.br

3.0. D ATAS f, OSD TAME
3.1. rN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 2l de dezembro de 2023, às 09:00horas.

,í.0 - DA SEI) E DA ENTIDADE RESPONSÁVEI, PELA LICITACÃO
4.1. A sede da Prefeitura
Correia, no 153 - Centro,

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de Janeiro de 2024, às 09:00 horas.
3i. INÍclo DA sEssÃo DE DISpurA DE pREÇoS: 04 de Janeiro de 2023, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as réferências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília,/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada. para no minimo 4gh (q;arenta e oito
horas) a contar da respectiva data.

Municipal de Várzea AlegrerCE" estiá localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio
CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9839-7074.

Ruo Dep. Lui: Otacílio Coüeia, 153 - Centro CEp:63.510-000 Vàr_ea AlegretCE
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5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÀRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro

abaixo:

ão Unid. Orç Prolêlo/Atividãde
08 242.01 37.2.060.0000

Elêmento de Oêspesâ
11

11
'11

11

11

01 08.244.01 37.2.062.0000
3.3.90.39.00
95ro!9S.
q.!-e0.1e.0q
3 3.90.39.00

08 244.0137 2.066.0000
01

01

01

01

08.244.0137 2.068 0000
08.244.01 37.2.07 2.0000 3.3.90.39.00

11

11

oa 244 0137 2 073 0000
08.243.0131.2.080.0000

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

08.1 22.0037.2.058.0000

6.0. DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACAO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de

Compras do Município de Yárzea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n" 25 l, Sala 1408

- Recife/PE, inscrita no CNPJiMF sob o n" 15.464.2 63/0001-29).
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município
de Y áraea Alegre, que permite a participaçâo dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em

sua forma eletrônica.
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Várzea Alegre, o lornecedor
deverá acessar a página nrvw.oortaldevarzeaalegrece.com.br, no link "Seja um fornecedor".
deverá preencher o formulário corn as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo

obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página.

6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida. clicar no
botão "Salvar"-
6.1 .4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de

Compras do Município da Prefeitura Municipal de Y árzea Alegre - PMVA e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações
inerentes a este Pregão.
6.1 .6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema. ou ao
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através
da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (El) 3877-1397, ou através do e-
mail : comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão paúicipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada)

ko Dep. Lui. Otacilio Correia, 153 .Centro CLP.63.510-000 l'óEea.4legre:CE
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7.0. DA FORMA DE APRESENTACÀO DA PROPOSTA E DOS DOEUMENTOS DE
HÀBILITACÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM
Tecnologia, no PoÍal de Compras do Município através sítio
eletrônico rrrrrv,portaldevarzeaalegrece.com,br, os documentos de habilitação exigidos neste

Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida). com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no item
3.2 deste Edital, niio sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em
anexo.
7.1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema" o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta
com o objeto licitado.

Rud Dep. Lui. Otdcílio Correio. 153 Cento CEP:63.540-000 Vár.eq Alegrc/CE

N,

e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de

Várzea Alegre, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao

documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC' a declarar sob as

penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica ejurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas. que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n' I 1.488/2007, como critério
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu

CAPítUIO V _ DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
ó.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de

Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.poÍaldevarzeaalegrece.com.br, o

exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.
6.7. A paÍicipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1.8 vedada a participação de pessoa fisica ejurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituiçãoi
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração:

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência. concordata, recuperaçào
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de panicipar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou
lndireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
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7.2. O envio da proposta" acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senhq obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do
Sistema GM Tecnologia. no enderego eletrôni"o@.
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação.
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43. § l"' da

Lei Complementar n" 123/2006.
7.4. No campo "Informações adicionais". deverão constar necessariamente o seguinte:

a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edita|;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias:

7.5. O licitante deveÉ informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno Porte
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa
de que trata o artigo 34 da Lei n" I I.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da

documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no

site www.portaldevarzeaalegrece.com. br.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorreni após a realização dos procedimentos de negociaçâo e

julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
7.1 I . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico
www.poÍâldevarzeaalegrece.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital.
acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente.
e assim sucessivamente. observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema"
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores
globais e uni!írios. inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

N/

Rud Dep. Lui: Otacílio Correiu, 153 - Centro CEP:63.540-000 Váreo ÁlegreiCE
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente

estas participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado

Anexo [ - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto. na

fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do ilem deverá ser

igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na

proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite miiximo do

referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem

omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o

.iulgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos

aspectos tribuúriosi ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços

unitiários simbólicos, preços inisórios ou com valor zero e aind4 preços ou vantagens baseadas nas

ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.

8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços

unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENCIA).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.0 - DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida

a etapa competitiva. quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser

apresentados exclusivamente por meio do sislema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item.
9.2.1. Na fase de lances. o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo

constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do

item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a lase de lances, o licitante que cotou

na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido

Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance

registrado no sistema. ainda que este seja maior que o menor lancejá ofertado por outro licitante.
9.2.3.Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos

demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior
a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio
licitante.

N

Rua Dep. Lui. Olacílio Correia, 153 Cento CEP:63.540-000 I/ánea Álegre/CE
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado". nos termos do Art.

31, inciso ll c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de l5 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima" o sistema encaminhará o aviso de fechamento

iminente dos lances e. transcorrido o período de até 10 (dez) minutos. aleatoriamente determinado'

a recepção de lances será automaticamente encenada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até l0 minutos), o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até l0%o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três). poderão

oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4. haverá o

reinício da etapa fechada parâ que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três). na ordem de

classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos. que será sigiloso

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação. o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante

justificativ4 admitir o reinício da etapa fechada. nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n' 12312006, regulamentada pelo

Decreto n'8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou

EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada no prazo de até 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para lanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pr.vo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oflerta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Rua Dep. Lui: Otacilio Correia, 153 Centro CEP.63.510-000 Vár.ed Álegte,CE
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9. 12. O sistema informará a proposta de menor preço ao enceÍÍar a fase de disputa

IO.O - DO LICITANTE ARREMATANTE E D NEGOCIAC Âo DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao

preço, para que seja obtida melhor proposta vedada a

sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá

licitante que tenha apresentado o melhor

negociação em condições diÊrentes das

previstas no Edital.
i0.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação. o(a) Pregoeiro(a) examinará a Proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequiçao ao objeto e à compatibilidade do preço em relação.ao máximo

àstipulado fara àontratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único d^o art.

7" e no § 9L do an. 26 áo Decreto n' 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante. conforme

disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arematante deverá encaminhar no przvo de 2 (duas) horas'

através àe e-mail (wxv.varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços Íinal e, se necessário'

documentação complementar, devenão a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a

negociação referida no item l0.l deste edital.
l0:4.1 . O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas

horas), acarretará desctassificaçãó, sendo convocado o licitante subsequente. e assim

sucessivamente. observada a ordem de classificação.
10.4.2. Anão apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital. exclusivamente por

meio do sistema GM Tecnologia no Portal de compras do Município, através do sítio eletrônico

www.portaldevarzeaalegrece.iom.br, até a data e horiirio estabelecidos no item 3.2 deste Edital.

acarreiará na inabilitação/desclassilicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente.

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

rI.O - DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)
I I .l . A proposta final deverá ser apresentada em via única origina[, com os preços ajustados ao menor

lance, nos termos do Anexo Il Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas,

devendo a última folha vir assinada pe lo representante legal do licitante citado na documentaç ão de

habilitação, em linguagem clara e concisa. sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificações técnicas, quantitativos, demais informações relativas aos serviços ofertados

ll.l.l. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.
I 1.2. Prazo di validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

I L3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no

edital.
I1.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fiacionamento do centavo.

I I .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
I1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregao o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao

mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
I 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

Ruq Dep. Lui: Ottcílio Correio, 153-Centro CEP:63.510-000 l'área AlegreiCE
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I I .7.1 . No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessào

pública (AÍ,26, § 6', do Decreto Federal n' 10.02412019) clc entendimento recenle do Tribunal de

Contas da União TCU. Acórdão n' 213212021.

I2.0. DA HABILITAÇÁO
12.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJÀ4F;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) hova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanlo à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no cÍrso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial. no caso de empresa individual. devidamente registrado na Junta Comercial da

sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de diretoria em

exerc ício:
m) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
o) Balanço patrimonial e demonstrações contiíbeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa" vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de

atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
p.l) Nos casos de atestado emitido por pessoajurídica de direito privado, este deverá ser apresentado
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de

identificação do signatário para confrontação da assinatura.
q) Apresentar a indicação do pessoal técnico, adequado e disponíveis para a realização do ob.ieto da

licitaçao, mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua
disponibilidade, conforme estabelece o parágrafo 6' do Art. 30 da Lel n" 8.666/93, e suas alterações
posteriores.
q.l) 0l (um) assistente técnico para coordenar e supervisionar os trabalhos com experiência
comprovada na coordenação ou supervisão de equipe técnica no desenvolvimento de projetos na
política de assistência social: Serão oficinas nas áreas de artesanato, beleza, gastronomia, cultura,
bem como cursos livres, para atender em média mil f,amílias, na zona rural e urbana do município de
Várzea Alegre.

N,
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I4.0. DOS CRITERIOS DE JULGAMENT o
14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a
média de preços! sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
l4.l . I . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o

licitante, readequar o valor do lote aos valores constanles no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances. o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo

constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances. o licitante que cotou
na proposta escrila o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do

referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou. ainda. se o licitante desatender às

exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua

compatibilidade e a habilitação do participante. na ordem de classificação, e assim sucessivamente.
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2", da

Lei Complementar n'123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na

ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance
registrado, para no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

Rua Dep. Lui: Otacílio CoÜeia, 153 - Centro - CEP:63.540-000 ydEea Àlegre/CE
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r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de l4 (quatoÍze) anos. nos termos do inciso

XXXIII, do Art. 7'da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não conste previsão em legislação específica. os reÊridos deverão ter sido emitidos há. no

mríximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

T3.() - OUTRAS DISPOSICÔES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempres4 da empresa de

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n'
ll.488l2}O7, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a)
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal privo ser pronogado por igual

período, conforme dispõe a Lei Complementar n' 123/2006.
I3.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido.

implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis. sendo facultado ao(a)

pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
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I5.O - DA DESCLASSIFICA CÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões,

ou conflitos com as exigências deste edital.
l5.l.l. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no

processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16.0 . DOS PEDIDOS DE CIMENTOS E DA IMPUGNA O DO ATO
CONIVOCA Rlo
ló.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço *ruw.varzeaalegre.ce.sov.br, informando o
número deste pregão no Portal de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o

órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ,

Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para

pessoa fisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles

que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impuglar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras

do Município, através do sistema no site www'portaldevarzeaalegrece.com'br, ou pelo e-mail

www.varzeaalesre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição conra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se

dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública'
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma

no prítzo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

7 OS CURSOS ADMINISTRAT v
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de

interpor recurso, em campo próprio do sistem4 quando lhe será concedido o privo de 3 (três) dias
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município,
através do sistema no site nyw.portaldevarzeaalegrece.com.br, ou pelo e-mail
www.varzeaalegre,ce.gov,br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a paÍir do término do prazo do recorrente.
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
Iegalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

Rud Dep. Lui. Oracílio Correid, 153 - Cento CEP:63.540-000 - Vdnea AlegreiCE
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17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recoÍrer, nos

termos do disposto no item I 7.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)

estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no

endereço eletrônico constante no subitem 2'2 deste edital'

I8.O - DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
I 8.1 . A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem

desta licitação. decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o

obieto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado

e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada. na qual estarão registrados todos os atos do procedimento

e as ocorrências relevantes.

I9.0. DAS SANCÔES ADMINIS TIVAS
I 9.1 . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

ou fraudar na execução do Contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo, fizer declaração fal

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedi

falhar
sa ou
do de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominaçôes legais.
19.2. A Contratada ficará ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - adveÍênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/93. poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de I % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência;

Fls
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c) de 5o/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Yárzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública" enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punigão ou até que seja promovida a reabilitação perante a

àutoridade que aplicou a penalidade, depois do ressaÍcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3. No p.o""iso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, gaiantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e lll do

item l9-2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item'

19.4. O valoi da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado admin istrativamente ou inscrito

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

conespondentes.
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas

que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públic4 em virtude

de atos ilícitos praticados;
lll - sofierem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.
19.6. As sanções previstas nos incisos l, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,

no prÍrzo de 5 (cinco) dias úteis.
19.i. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa

de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prej uízo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

19.8. As sanções previstas no item I 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nào

vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2O.O - DA CONTRATACÃO
20.1. A adjudicaLária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente.iustificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital. ou
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que

respeitada à ordem de classificação, par4 depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita
a negociação. assinar o contrato.

Ruq Dep. Lui: Olacilio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000 Vár.ea Álegrel(.E
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20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicávers

à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

2I.O - DAS DISPO SICOES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente

revogá-la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada" sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à

indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na

documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não

atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação farâ parte dos âutos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate

de originais.
2l.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-

ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em

dia de expediente na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a confirmação de sua

autenticidade.
2l .9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito. com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional
www.varzeaalegre.ce.qov.br. ou no próprio chat da plataforma do site

www.portaldevarzeaalegrece.com.br"sala virtual" onde estará acontecendo o cename
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o

pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou

móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
2l.ll. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.l2 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa.
21.13. Caberâ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão;
2l.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e

arl. 37 da Lei Complementar n" 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à

responsabilização penal, com fundamento no art.299 do Código Penal Brasileiro.

N
Rua Dep. Lui: Otacílio Correia, 153 Centro CEP:63.510-000 I'área,llegre CE
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2 I . I 5. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será

o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22.0 - DOS ATTEXOS

22.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre - CE, 19 de dezembro de 2023.

Everton de Souza

Pregoeiro Município

Rua Dep. Lui: Otacílio Correia, 153 Centro CEP:63.510-000 l'ár:ea Álegre CE
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AI\EXO I

TERMO DE REFEnÊNcI^l'

pnncÃo nlgrnÔNrco N' 2023.12.19.1

Ruq Dep. Lui: Otqcílio Correiq, 153 Centro CEP:63.510-000 l/área Álegre/CE

*



Govraôo da
vÁnEAllIGnE

TERMO DE REFERÊNCIA./PROJETO

I _ OBJETO

1.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de cursos de capaci

sê.rÊtãriâ dê
asslst€ncla Soclal"

Segurànça Àlrnêmar ê
Írâbalhow

i0002

t,
ffiÇ

j Fls

oficinas profissionalizartes para a promoção e geração de emprego e rend4 junto ao Fundo Municipal de
Assistência Social, Segurança Alimentã e Trúalho do Muicípio de Várzea Alegre/CE.

2 - JUSTTFICATTVA DA CONTRATAÇÃO/DEnMçÕES E DrVISÁO DOS LOTES

2.1 - Entender a pobreza como nm fenômeno multidimensional significa compreender que a transferência
de renda é essencial, mas não suficiente, para supeníJa. E com esse entendimento que o Fundo Muicipal
de Assist&rcia Social, Segurança Alimentar e Trabalho do mrmicípio de Yfuza, Alegre cabalha para as

famílias superarem a situação de pobreza e suas vulnerabilidades. A p€rspectiva de inclusib social busca
ultrapassar a distribuição de beneficios monetários, avançando ern dteçãío a esrategias voltadas à
emancipaçâo das famílias pobres, de modo que os beneficiários consigam superar a situação de
vulnerabilidade social;
2.2 - Neste c.ontexto, pretende-se com o atual Projeto, concretizar as ações complementares, direcionadas a
promover a inclusão social e econômica dos beneficiános dos Prograrnas Sociais, objetivando a inse@o
produtiva, o fomento a cultura do ernpeendedorismo e a emancipação dos usuários dendidos, de forma a
supemrem as situações de vulnerabilidades.
2.3 - O incentivo no desenvolvimento de projetos de geraçâo de renda com foco em grupos produtivos é
cada vez mais necessário, principalmente ern iáreas de municípios que estiÍo inseridas eÍn territórios de
lr:lnerabilidade social. Constitui-se de um público composto por pessoas que apresentam maior
vulnerabilidade social, majoritariamente são mulheres, sem renda fix4 moradoras de ríreas periféricas, de
baixa renda familiar, baixa escolaridade, pouca ou nenhuma experiência profissional,
2.4 - Necessário proporcionar a capacitação técnica num pÍocêsso de formaÉo de um grupo, criar de fato
um processo de geraSo de renda, com a incorporação de modelos de produção, comercialização e gestiÍo
de recursos e produtos.
2.5 - E imprescindível que os seÍviços sejam prestados por uma única empresa, uma vez que o objeto a ser
conmtado não é tecnicamente viável sua divisão, sendo o objeto composto somente por um único lote.
2.6 - Isto posto, adotamos o julgarnento do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE', constituindo o itern por
apenas 0l (um) único lote.

3 . ESPECIFICAÇOES, QUAIITIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deved fornecer os serviços conforme descrição na planilha abaixo:

Lote Único

Marce Valoí
Unitário

Valor
Total

0001 OFICINA OE ORIENÍ vocAcro
contêmplendo instrutor, material didático e
conÍorme especificações constantes no item 7 10.225,85
conforme especificaÉes
Básico/Termô de Refeíêncie.

no Orça

OFICINA DE EMPRÊENDEDORISMO E MEI
contemplando inst[úoÍ, material didático e técn
conÍorme êspeciicaÇôes constantes no O
Básico/Termo de Referência.
OFICINA DE EMPREGABILIDADE -
instrutoÍ. material didâico e técnico con
especmcaçÕes constantes no
Básico/Termo de ReieÍência.

Ser

Ser

1

xm( 2250 0

EspecificãçãoItem Unid. Qtde

10.225,85

»oo« 10.225,85

0003

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'

85 225 E5

§,

Av, Teneite Antonio Gon@lves, 19 - Jure,nal - CEP:63-S4o-ooo - Várzea Alegre/CE

10.225,E5

1

Ser 1 )oco«

1



secíêtariâ dê
Asslséncla Soclal

sêgurançe Àll rnêÍrtâ, e
Tràb.lho

Gai,rno da
vAnzEATI^EGRE

r,
H

0004 OFICINA DE
CURRICULUMNMAGEM

coN

PROFISSIONAL - contemplando insfutor,
didático ê técnico
espêcificaçÕes constantes no
Básico/Íermo de Referência.

0005
10.225,45

0006 OFICINA DE ADOLESCÉNTE
MERCADO DE TRABALHO
instrutor, mâteÍial didático e
espêcificâÉes

APRENDIZ E
contêmpla

técnico 10.225.45

coníantes no Orçamento Básico/Termo
Reíerência.

10.225.45 10.225,A5

0008 OFICINA DE lA SOCIAL - contempla
inslÍutoÍ, mâterial didático e técnico
especificeções constantes no
Básico/Termo de Refeíência.

10.225.85

0009

10.225,85 '10.225.45

1 18.665.18 I 18.665.18

001 'l CURSO - PERCURSO FORMATIVO - CONTR
SOCIAL, CONSELHOS DE DIREITO E SI
DE GARANTIA DE DIREITO -
inslÍutor, matêÍial didíico e técnico
especificeçõ€s constanles no
Básico/Termo de Referência. Curso com
temáticas para os Membros que atuam no Co

Ser 1'19.737.33 119.737.33
Social e Consêlhos de Oireito: DeveÉo
aboÍdados no mínimo 15 (quinze) Têmas,
estes previamente apÍêsêntados e aúorizados
secrêteria contratante ootal de 180 conselheiros)
Deverá ser formado turma de 20 (ünte
conselheiros - Oficiel e suplente - de
conselho I de 09 conselhos

Íotal:

3.2 - Especilicações Detalhadas dos Serriços

1 . OFICN{A DE ORIENTaçAo vocacroNAl

TOTAI DE HORAS . 25 HORAS

DESCRIçAO UND. QUANTIDADE

01 T1IRMA X 25 ALI.]NOS AII.INO 25

E

0007

000'l

S/

10.225,10.225,85Ser 1

)cooo( 10.225.85Ser 1

ôi-íciNA DE ouAltFtcAçÃo pRoFlssloNAL -

contemplando instlúor, material didáico e técnico
conforme e-specifi cações constentês no Orçamento
Básico/Têrmo de Reíerência.

)cooo( 10.225.A5Ser 1

ruSer 1

E ÉtlcÀ - contemplando
instsutor. matedal didático ê técnico conforÍne
êspedficaçóes constântês no OÍçamento
Básico/Termo de Referência.

OFICINA DE E

10.225.8s,coc(1

)oooo(1Ser

OFICINA DE AUTO ESTIMA / AUTO CONCEITO -
contemplando instrutor, máerial didático e têcnico
corforme espedfc€Ées conslantes no Orçamento
Básico/Termo de Reíerência

Ser 1 )Çoco(

SUAS - parâ profissionais da Assistência
(devêráo ser aboÍdados no mínimo 12 (doze
têmas, sendo estes previamente apre§entados
autorizados pêla secretaria contratante - turma d
140 pÍofissionais), contemplendo instnÍor,
didático e têcnico conforme especifica
constânGs no item 7. ORÇAMENÍO BÁSICO
ESPECIFICAÇÔES E VALOR ESTIMADO
Anêxo I - Têrmo de ReÍsrência.

FORMATIVORCURSOCURSO PE

1

16

Av. Tenente Antonio conç.lves, tg - Juremal - CEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Têbalhow vlnzErÂIrcrE

2 - OFICINÀ DE EMPREENDEDORISMO E MEI
TOTAL DE HORAS . 25 HORAS

DESCRIÇÃO LND QUANTIDADE
OI TT]B.MA X 25 AIUNOS AIUNO 25

Duração do cuso por tuma: 25 hoÍas - A ser reatizddo
no intervalo de 1 s€Ezta - Segunda-feira a Sexta-feira (5 HOR'AIIt-A tr)

r,m
Fls.

Y

,J

Duração do cuÍso por turEs: 25 horas - A ser
rçalizado no intcrvalo de I semaoa - Segmda-fcira a

Sexta-feirê (5 boras pú dia), tt[no maÍbã ou tEde
HOR'AITLA 25 \

I.I . INSTRUTORES

ITEM DESCRIÇÀO LND QUANT

1. 1- 1
InstrutoIes paia minist'ar cuso (01 Tumra - 25

Horas totsl).
HORÁ/AT-ILA 25

1.2 . MATERIAL DDÁTICO E TÉCNICO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

1.2.1
Serviço de atimenlaÉo - lançbe tipo um salgado coB
§opo de letig!Íant€ do 250m1

UND 200

I]NDr.2.2
Serviços gú§co6 (Apostila com copa colorid4 35 págius
pleto e brstrco, encadernada).

1.2.1 §erviço de Locação de Daashow LND 0i

1.2.4 Serviço de Locaçâo de Som com Microfone TND 0l

lJ - MATERIAL DIDÁTICO E TÉCNICO

DESCRIÇAO T'ND QUANIITEM

Prancheta; UND 26

1.1.2 LIND 26Lápis grafite a" 02:

r.3.3 Borracha; LND 26

1..3.4 Caneta esferogáfica; UND 26

1.3.5 Lápis de cor com 12 cores; cx 13

1.3.6 Caneta hidÍognifica clm 12 cores; i3

1.3.7 LND

1.3.8

1.3.9 Fita crepe; l]ND 04

1.3.10 Folhas sulfiÍe; RESMA 02

1.3.1 I Cola basülo ou branca; TIND i3

1.3.t2 Apagadoq UND 01

1.3.13 Caoeta quadro b.anco; 04

1.3.14 Pircel atômico; UND 04

t-3.15 Bloco de Anotaçôes de 25 ÉgiDrs, I 5x2 I cm com wirc-o. LND 26

Av. Tenente Antonio Gonç2lves, 19 - Juremal - CEP:63.54o-ooo - Vârzea Alege/CE
'Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

TIND,

Tesoura s€m pont4

R,gua acrilicq L'ND 16

IJND
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Av, Tenente Antonio Gonç.lves, 19 - Jutenal - CEP:63.54o-ooo - Várzea AtegÍe/CE
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horas por dia), turao Eaohâ ou tade
2.1 - IN§TRI.IORES

ITEM TJND. QUANT

2.1.1
Horas total)
lnsElíoÉs paÍa liinistrar cuÍso (01 Tü.ma - 25

HOR},/ATILA 25

2.2 - MATERTAL DmIrrCo íí cxrco
ITEM DESCRIÇÃo LTND. QUANT.

2.2.1
S€rviço de alioetrtação - lanche tipo um salgado com
clpo de ÍeÊigerante de 250m1

UND

2.2.2
Scrviços gráfiços (Apostila c,oú capa colorid4 35

Égiq8§ prsto e branco, encadcEada).
IIND 26

S€rviço dê Lo€asão de Dalashow. LTND 01
2.2.4 Serviço de Locação de Som çom }úcrofone LND 01

23 - MÁTERrÀL DDÁTIco E TÉcmco
ITÊM IIND QUANT
2.3.t I-IND 26

2.3.2 Lápís grafte no 02; I,ND

2.3.3 Borr,acha: T-IND 26

2.3.4 Canet8 esferográficq 26

2.3.5 Iápis de cor com 12 cores; CX l3

2.3.6 Caneta hidrcgráfica com 12 coÍes; cx l3

Tesoura seE potrt4 I]ND l3

2.3.8 Régua acrÍlica LND 26

2.3.9 Fita crepe; UND 04

2.3.10 FolhÁs sulÍite; resma 02

2.3.11 Cola bastão ou braDca; r]ND 13

2.3.12 Apagador; i,ND 01

Caneta quadÍo t'ranço; T]ND

2.3.14 Pioc€l atôÍoicoi I-II\ID 04

2.3.15
Bloco dc Anotações de 25 páginas, l5x2l cln coEr wirc-
o.

TIND 26

3 - OFICINA DE trMPRXGABILIDADE
TOTAL DE HORAS . 25 HORÀS

DESCRIÇÃO UND. QUANTIDADE
OI TURMA X 25 ALUNOS ALI.INO 25

Duração do curso por tIma: 25 hoÍas - A ssl rcalizado
no intervalo de I semana - Segmda-feira a Sexta-feita

(5 horas poÍ di8), trrEo manhÃ ou tarde
HORA,/AI]LA 25

3.1 . INSTRUTORES
ITEM DE o TIND QUANI

I l
IDshutor€s para lÊinisFaÍ curso (01 Turma - 25
Horôs total) 25

3.2 - MATERIÁL DDÁTICO E TÉCNICO
ITEM UND QUANT.

Serviço de âlinEÍÍação - laDche tipo urE sslgado co[o
copo de refrigerantê de 250m1 200

3.2.2
Serviços gnáficos (Apostila com c€pa cotoridâ, 35 pfuinas
preto e brauco, elcádrrnada). LND

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Sêcretâriã dê
AsshÀrcla SoêLl

Sêgurànçe ÀlÍnellur ê
Trabalho

t.

200

Pranchel4

LIND

2.3.t3 04

HORâ,/ATJLA

UND

26
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3.2.3 S€rviço de Locação de Dalashow. UND 0l
3.2.4 Serviço de Locasão dç SoE coE MicrofoBe. UND 01

ITEM DESCRIÇAO UND QUANT

3.3.l Prancheta:
26

3.3.2 L{ípis gafite n' 02; 1JND

3.3.3
Borrachq UND 26

Caoeta esfeÍognífica; T,]ND 26

3.3. s
Lápis de coÍ çoox 12 cores; cx l3

3.3.6
CanetÂ hidrcgráficâ com 1 2 corcs; CX 13

3.3.7
Tesoura sem ponta; T]ND 13

3.3.8
Régr.ta acrílicâ; 26

3.3.9 fitâ crepÊ; t,ND 04

3.3.10 Folhâs sulÍte: resma 02

3.3.11 Cola bastão ou brancâ; T]ND l3

3.3.12 Apagador: UN'D 0t

3.3.13 Caneta quadro branco; TIND

3.3.14 Piocel atômico; TIND 04

3.3.15 Bloc. de Anota{ões de 25 páginas, l5x2l cm cotrl wirÊo. 26

,l - OFICINÁ DE DE CURRICULTJI\'IMÁCEM E POSTURA PROFISSIONAL
TOTAI DE HORAS - 25 HORÂS

UND. QUANTIDADE
OI TURMA X 25 AIUNOS ALUNO 25

Drratão do curso por turma 25 horas - A seÍ r€alizado
no interva.lo de I semana - Segunda-fcira a Sexta-feira

(5 horas Dor dia), tr.mo BaÍhã ou larde
HORÁ/AI,'LA 25

4.T - INSTRUTORXS
ITEM iIND. QUÂNI.

4.1.1
IlstutorEs para minist'ar cüso (01 Turma - 25
Hords total)

HORA-/ÀIJLA 25

4.2 - MATERIAL DDÁTIco E TÉCNICO
ITEM TIND QUANT

1.2.1
S€rviç. de slinefltâção - lmche tipo um salgrdo com
copo de Íefris€rad€ de 250m1

TIND 200

t)1 Serviços gÉficos (Apostila com c4a colorid4 35 póginas

prçto e brânco, eocâd€Ínad.â).
TND

S€.Yiço de LocaÉo de Datashow UND 0l
Serviço de Locação de Som coú MisrofoDe. 0l

43. MÂTERJAL DDÁI'ICO E TÉ,CNICO
ITEM LTND, QUPNT

4.3.1 Prüchetq TND 26

4.3.2 Lápis grafite n" 02; I]ND 26

Borracha: LTND 26

4.3.4 Câneta esf€ro$áfica; LTND 26

UND

26

LiND

04

I]ND

4.2.4 UND



Secretâria de
Âsrlsiâiclâ socl.(
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4.3.5 Iápis d€ cor com 12 cares; cx 13

4.3.6 Caneta hidrognífica com 12 cores; cx 13

4.3.',l Tesoura sein poat4 UND l3

4.3.8 Régua acrÍlicá; LIND 26

4.3.9 Fita crcp€; UND 04

4.3.r0 Fotbas sulfi&; resrnâ 02

4.3.1t Cola bastão ou braoca: r,ND l3

4.3.12 ApagadoC UN'D

4.3.13 Caueta quadro branco; L]ND 04

4.3.14 Piocel atôDrico; 04

4.3.15 Btoco de.{notações de 25 Égiúas, l5x2l cÉ com wirc-o. TND 26

5 - OFICINA DE PROT'ISSIONAL
TOTÂL DE HORÂS - 25 HORÁS

DE IND. QUANTIDADE
OI 

-T'T]RMA X 25 ALUNOS ALIINO 25

HORá"/AULÁ 25

5.r - rNSIRI,TORXS
ITEM DESCRI TIND,

5.1.1 HORA,/AIÍLA 25

5.2 . MATERIÀL TICO E
ITEM IÀID. ÂNT
5.2.1

Serviço de alimeotrção - tanche tipo um salgado corr UND 200de de 250ml

5.2.2
Serviços gúficos (Apostila cotn capa colorid4 35 ptinas

e braDco, emaderosda IND 26

de de Datâshow. I-JND 0t
5.2.4 de Locação de Som çom Microfone. rND 01

5.3 - MATERIAL E
ITEM D L'IID. ANT
5.3.1 Prancheta; I]ND 26

5.3.2 Lipis gmfite n' 02; UND 26

5.3.3 Bonachâ; TIND 26

5.3.4 Caoeta esferogEific4 UND 26

5.3.5 Lápis dc cor coo 12 cores; CX l3

5.3.6 Caleta hidrogúfics com 12 §orÊs; cx 13

5.3.7 Tesoura sem pont4 l3

5.3.8 Régua acrílicâ: rlND

5.3.9 Fita crepe: UND 04

Folhas sulfite; resma 025.3.l0

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
Av. Tenente Antonío Gonçalves, ry - Jurenat - CEp:63.54o-ooo _ Várzea AlegÍe/CE

âÍ

01

LND

\

QUANT.
I-Eshr.Íorês pala minisü.ar curso (01 Turoa - 25
Ho.Àr total)

CO

I.IND

26

d
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5.3.1I Cola bastão ou h,ranca UND l3

5.3.t2 Apagadoq UND 01

CaD€ta quadÍo blanco; UND 04

5.3.14 Pinc€l âtômico; UND 04

5.3.15 Bloco de Ánor8çõ€s de 25 ÉgiDâs, 15x21 cm com wirc-o IJND 26

Av. Tenente Antonio conçzlves, 19 - lureítal - @p:63.54o-ooo - várzea AlegÍe/CE
"Várzea Alegre Ter-ra do Amor Fraterno"
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6 . OFICINA DE ADOLESCENTE APRENDIZ E O MERCADO DE TRÀBALHO
TOTAL DE HORAS - 25 HORÁS

TIND QUANTIDADE
OT TURMA X 25 ÂLUNOS ALUNO 2.5

Duração do culso por tuÍma: 25 h6as - ,4. s€Í Íealizado
oo intervalo de I selrana - S€guuda-feira a Sexts-feira

(5 horas Dor dia), turuo maohã ou tarde
HORÁ,/AI'LA

7.1 . INSTRT'TORES
ITEM IJND QUANT.

6.1.1
IrstrutorÊs para Bini§traÍ cuNo (01 TuIma - 25
Hor8s total)

HORÁ,/AULA 25

6.2 - MATERIAL DDÁTIco E TÉcNIco
ITEM ITND QUANT

6.2.1
SeÍviço dc aliúeúasão - laoctl€ tipo um salgado com
copo <b reÊigerrfe & 250nI

IIND 2N

6.2.2
Sereiços Erâfico (Apostila com capa cotorida 35 prigims
preto e branco, enc{d€Ínada).

IIND 26

Serviço de Locação de Darashow. UND 01

6.2.4 Ssrviço de LocaÉo de Som com Microfooe- UND 01

63 - MATERTAL DDÁTrco E TÉcNrco
ITEM DESCRI TJND QUANT

6.3.1 Prancheta; 26

6.3.2 Lipb emfite n'02; UND 26

6.3.3
Borrach4 UND 26

6.3.4 Calleta esferográficâ; UND 26

6.1.5 Lápis de cor com I 2 co!€s; CX I3

6.3.6 Csneta hidÍognifica com 12 cores; cx 13

6.3.7 Tesoura sem pontq LND l3

6.i.8 Réeua aclílica; UND 26

6.3.9 UND 04

6.3.10 Folhâs sullite; resma 02

6.3.11 Cola basÉo ou brarcq UND t3

6.3.12 Apagâdor; LTND 01

6.3.13 Caneta quadÍo braDco; LIND o4

6.3.14 Pinccl atômico; IJND 04

6.3.15 Bloco de Amtações de 25 Éginas, I 5x2 I cm com wiÍe-o. TND 26

5.3.13

25

UND

Fita crepe;



OE7 - OFICINA DE EDU
TOTAI DÊ HORAS . 25 HORÂS

ANTIDADÉLNDD
L5AI-I.INOOI TURMA X 25 AI-T'NOS

25HORA,iAULA
Duração do çurso por túma: 25 horas - A ser reâlizado
no inleÍvalo de I semaDa - Segunda-feira a Seía-feira

5 hora§ ümo manhã ou tade
7.T - INSTRTITORES

T]NDITEM

HORA/AI,'LA 257.1.1
IDsüÍotes para minisu?r cuso (01 Türma -
25 Horas

7.2 - MATERIÀL D E
UNDITEM

200UNTD7.2.1
Serviço de alimentaÉo - larche tipo um salgado com

261JNDSgrviços gnâicos (Apostila com capa colorids, 35 Págiras
e bratrco, encaderoâda)

1.2.2

01TNDde Datâshow.de

01dç Som com Microfone.de'1.2.4

7.3 . MATERIAL ICO E
UND. ANTITEM
IIND 26

PraDaheta;

UND 26Lápis emfite n'02;

26tND
'1 .3.4

Borrachai

TIND 26

l3CXLápis de cor cour 12 cores;'t .3.6

cx l3Caneta hidrográficâ côm 12 cor€s;'t.3.7

13rNDTesoul'a seÍD ponta;
7.3.8

UND 26'1.3-9 Régua acrílica;

04Fita qepe;
7.3.10

02Folhrs sulfite:'7.3.11

r3I]ND
7 .3.t2 Cols bastão ou brancaj

01rNDApagador7.3.r3

04LTNDCaneta qüadro bralcoi
7 .3.1,4

UND 04Pinc.el ecômico;'t .3.t5

I]ND
1 .3.16 Blocp de Anotaçnes de 25 págilas, 15x21 cm coo wiÍe-o

I.I!il

Sêcretariâ de
AsslstÉôcla Sôalel

s€gur.ôçâ allíneÍrtàr €
Írabalho ffi vAnzEAALFnÉ

t . OFICIIiA DE IÁ §OCIÀL

UND. ANTIDADE
OI TURMA X 25 AIIJNOS ATUNO 25

Duraçáo do curso por turBa: 25 horas - A s€r realizado
no inteÍva.lo de I seauna - Segunda-feira a Sexta-feira

(5 horÀs Dor dia), trmlo maúÃ ou tarde
HORÁJAULA 25

8.1 . LNSTRUTORXS
ITEM DESCzu LND. QUANT

8.1.1
IDstutor€s para ministraÍ qEso (01 Turma - 25
Horas total)

HORA/AULA

TOTA! DE HORÂS - 25 HORAS

Av. Tenente Antoqío Conçalves, 19 - luremal - cEP:63.54o-ooo várzea AlegÍe/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

ta
B

N)
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DESCRIÇÃO

OI]ANT.

coDo de refriqerantê de 25081

UND

1 .3.2

1 .3.3

7.3.5 Caneta esfercgráfica;

UND

resma

26

25



8.2 . MATERIAL I) TICO E
ITEM TIND. ANT

8.2.1
Serviço de alineúação - lache tipo um salgado com

UND 200de de 25oml

8.2.2 UNID 26

8.2.3 de de Datashow. 01
8.2.4 UND 01

E3 - MATERIAL E
ITEM I'ND.
8.3.1 Prançheta; 26

8.3.2 Lápis grafite n'02; UND 26

8.3.3 Borracha; T]ND

8.3.4 Caneta esferogúfcq UND

8.3.5 Lápis de cor com 12 cores; cx I3

8.3.6 C&eta hidrogúficâ com 12 cores; CX 13

8.3.7 L'ND 13

8.3.8 RégtrÂ acrílica; LND

8.3.9 Fita crEpe; 04

8,3.10 tesma 02

8.3.11 Cols bastão ou branca; t]ND l3

8.3.12 Apagadoç L'ND 0l

E.3. t3 Caneta quadro b(anco; UND 04

E.3.14 LND 04

Bloco de Anota{ô€s de 25 págirss, l5x2l cm com wile-o UND 26

sêcrêteriâ dê
Asdsinclã Soclal

Scgurança ÁlmerrttÍ c
Tràb.làow YÁRzEAATceG

Av. Tenevte Antonio conçalves, 19 - JuÍanal - CEp:63.54o-ooo _ Vbzea Alegre/CE
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9- Á DE UTO ESTIMA UTO coNCEITOOTICIN
TOTÁI DE HORÂS - 25 HORA§

DESCRI UND
OI TURMA X 25 AIT]NOS AIUNO 25

DuÍação do curso por hlr[oa: 25 horas - A s€! Íealizado
no inúervalo de I s€mara - Seguoda-fein a Scxta-feira

tumo maqhã ou tardc5 horas dia
HORA/AULA

9.1 - INSTRUTORES
ITEM IIND.

9.1.1
InstrulorEs paÍ8 ministE surso (01 Tuma - 25
Horas HORÁ,/AULA 25

9.2 - MATERIÀL DID TICO E
ITEM UND.

9.2.1
Serviço de alimenação - lanche üpo um salgado coB

de de 250m1 TIND 200

9.2.2
Serviços gnificos (Apootila coo capa colorida 35 Éginas

e branco, TIND 26

9.2.3 de Datashow,de tND 01
9.2.4 de Som com lúcrofone.de LIND 01

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,

N,

*fl

DESCRICÀO

Serviços gÉfiços (Ápostila com capa cotorid4 35 páginas
p[eto e brdnco, ercad€rnada).

Ut\'D
Serviço de Locâsão de Som com Miçrofone.

OUANT.
UND

26

T€sorra s€m pon14

26

IJND

Folhas sulfite:

Pincel atômico;

8.3.15



w GoYrano de
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93 - MÁTERIAL D coE
ITEM DESCRIÇÀO UND. QUANT
9.3.1 LTND

9.3.2 Lápis grafite n" 02; UNID 26

9.3.3 Borracha; T]ND 26

9.3.4 Caneta esfsrográficE 1JND 26

9.3.5 CX l3

9.3.6 CaÍreta hi&ogúficâ coD 12 cores; cx l3

9.1.7 Tesoura sem pootq L]ND

9.3.8 Régua acrllica; UND 26

9.3.9 Fita crepe: UND M

9.3.10 Folhas súfite: resma 02

9.3.11 Cola basüio ou braac4 TÍND

9.3.12 Apagador IIND 01

9.3.13 UND 04

9.3.t4 LND o4

9.3.15 Bloco de Anotaçôes de 25 Éginâs, I 5ú I cm com wkp-o. I,'ND 26

rO. CUR§OS E CAPACIT
CURSO - PERCTJRSO FORMATIVO - G SUAS

LTNIDADE
Cu:so para profissioDais da Assist€ncia Social - Deverão
ser abordados oo mínimo 12 (doze) Temas, s€ndo €stes
pÍ€üame e apÍsseEtados e autodzados pela s€cÍstaia
Co r-alaÍte - Turma de 140

HORÁ/AULA 600

1O.I . INSTRUTORES
tTEM DESCRI {IND QUANT
10.1.1

IDstrlÍorÊs paÍa miÃistrar crtl§o cm diversas
temáticas na gestito do SUAS - 140 profissionais HORA,/AULA 600

10.2 - MÀTERIAL DTDÁTICO E TÉCNICO
ITEM UND ÂNT

10.2.1
Apost'rla com lEo págiras, divididos slo 3 modulos,

colorid4 em
Serviço de alinemação - lamhe tipo uE salgado c@

10.2.1 copo d€ retigerânte de 250m1- abcrtu'a e eoc{rrmeoto
do cuÍso

I]ND 350

t0.2.2 Serviço de de Dalashorv LTND 01
10.2.3 Serviço de de SoE coEr Microfooe I'ND 01

IO3 . MÂTERIAL coE
ITEM UND ANT
10.3.1 Pranchet4 LTND 26

10.3.2 Iápis grafite n' 02; IJND

Bodacb4 IJND 2610.3.3

Av. Tenente Antonio conçâ.lves, ry - Juremal - CEp:63.54o-ooo _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

N,

Sêcrêteía de
Âsítiaírcla Soct.l

S€gurâôçâ ÀlrEfnra e
Trabalho

Pralcheta; 26

0

Lápis dc cor com 12 corcs;

l3

13

Caneta quadro brarco;

Pinc€l atômico;

là

\

QUANTIDADE

capa em papel 40kg, tND 141

26



sêcretariâ dê
Âssls1Êílcla Soclat

Segurânçâ Àlnrêntâf c
Írabalho
g GolfaÍlo da

YIEAItoTÉ

4 - OBJETTVOS
4.I - OBIETTVO GERAL
- Ofertar oficinas de formação- Social e geração de renda para as famflias, beneficiiíLr.ias dos programas
Sociais, territorialidades nos Centros de Refer&rcia de Assist&rcia Social - CRAS, visando oferecer as
ações complementares e elevar o potencial de empregabilidade dos participantes e o aprimoramento
das competências pessoais.

Av. Tenente Antoni.o conçatves, $ - Jurenat - CEp:63.54o_ooo _ Vârzea Ategr?/CE

{
E

§)

10.3.4 Caneta esferográfic4 26

10.3.5 Lápis de cor com 12 corçs: cx t3
ls 0

10.3.6 Canet8 hidrcgníficâ clB 12 corÊs; cx l3

10.3.7 T6oura seo poda; I'ND 13

10.3.8 Régua acrflica; UND 26

10.3.9 Fitâ qspe: LIND M

10.3.10 FolhÀs sulEte; Iesma 02

10.3.11 Cola bastão ou brans4 I-IND t3

10.3.12 Apagador; UND 01

10.3.13 UND 04

10_3.14
Pinc€l atômico; UND 04

10.3.15
Bloco de Anotâções de 25 Égitras, 15x21 crn com wire-
o.

26

1I . CURSO§ E CAPACIT

GAR{NTIA DE DIREITO
DESCzu UNTDÀDF-

-QUA},ITIDÂDE

Cüso coB divElsas tem.foicss pa.a qs MeEbros que ahra.m
oo Cotrtole Socis.l e Conselhos de DiEito:
D€veÍão s€r abordados Íro mioino 15 (quinze) Temâs,
se[do esEs pÍsviamcntc apÍ€sentados e autorizados pê18

secretârira ConEaÍante (Total de 180 corselheiros) - Deverá
ser formado hjrtrla de 20 (vint€) cols€lbefuos - Oficial c
suplente - de csda copseuq (total de 09 consclhos)

HORA,/AULA ó00

I I.I - INSTRLTTORXS

kl§Aúor€s psra mitrist-e CüIso Com Dversas
Temáticas Para MembÍos Que Atuam No Cotrtole
Social E Coos€lhos De DiEito - Total de 160
conselheiros - etrte oficiú e suple-ntçs - 20
conselheüoV conselho - 09 colselhos ao total

I 1 .1.1

ITEM DE o UN'D

600

em em

400

Serviço de elimentação - lanche tipo um salgado com

HORá,/AULA

OE

11.2.1 uliD

Apost'úa com ltO práginas, divididos em 3 módúos,
tr'|,ID

ITEM

1t r 1

181

de de Datashow
de de Som com Microfone.

11.2.2

11.2-3
UND
LND

OI

01

11.2 . MATERIÂL co
o

copo de refrigeraate de 250m1 - abertura e encerÍaoenro
dos cursos de csda c&§elho

*Várzea Alegre Tefta do Amor Fraterno.

,r
1l

UND

Cansta quâdro branco;

UND

CUR§O - PERCURSO FORMATTVO - CONTROLE SOCIÀL, CONSELHO§ D- DRETTO E 

'iSTEIl{À 
DE

_IIND__l



sêcíetâria de
Âsslstáncla Soclal

Sêgurânça Àlrte.Êea c
Trabelho

Gorgrno da
Yllzl^rltorE

4.2 - OEIETIVOS ESPECÍFICOS
4.2.1 - Promover formação técnica
sepentos, compostos por pessoâs em

empreendedora voltada para grupos produtivos de
situação de vulnerabilidade social.Áa .2 - Realizar levantamentos de dados para identificação dos usuários e potenc lals

e msen-los nas atividades de geração de trabalho e renda. Além disso identifi cação de
lideranças comunitárias, organizações sociais e progranas de govemo que abracem o Projeto.

4.2.3 - Promover ações de acompanhamento, monitoria, assessoria técnic4 treinamentos e incentivo
a formação de redes de empreendedorismo social que deixe run arrbiente fértil

4.2.4 Fortalecer a sinergia com políticas públicas pennanente, com o objetivo de aproveitar as
crescentes oportunidades que o govemo oferece para alavancar programas e projetos sociais;

4.2.5 - Desenvolver o p§eto para o alcance as famílias do município de Vrirzea Alegre, abrangendo
zona urbana e rural,

4.2.6 - Promover cursos,
local;

5 -PÚBLICOALVO

gerando renda e aumento nos postos de trabalho;
formações, oficinas e geração de trabalho e renda, fomentando a economia

5 ' 1 - Benefici:írios dos Programas Sociais vinculados ao Fundo Mruricipal de Assistência Social
territorializados nos Centros de Referência de Assistência Social- CRAS;
5.2 - usuários Inscritos no cadastro único do Govemo Federal de vrirzea Alegre-ceaná,

territorializações nos Centros de Referência de Assistência Social_ CRAS.

ó. METOIX)LOGIA

I'l , O Projeto sení pautado pela promoção do desenvolvimeDto humano e formação Éç1úca de
famílias vulneníveis do município de Várz,ea Alegre.
6.2 - Com foco na autoestima, que incentiva a valorização das trajetórias e soúos, autocoúecimento,
que favorece a descoberta do potencial hylano e a capacidade de üderança de cada um e cada uma,
que é colocada em pnâtic4 junto à comunidade selecionada pela Secretaria de Assistência Social, poi
meio do Projeto.
6.3 - Serão desenvolvidos vários modelos de oficinas de inclusão produtiv4 acompanhadas de todo
referencial didritico pedagógico e empreendedor, material insrucional, assessoria na criação do plano
de negócios e no desenvolvimento de g:rupos coletivos fomentando o cooperativismo, a empresa
conmtada deveÉ ter em seu quadro de pessoal, profissionais habilitados na; áreas de referência de
cada atividade proposta.
6.4 - Serão oficinas em diversas iireas, bem como cursos liwes, para atender as famflias, na zona ngal
e urbana do muricípio de Vrírzea Alegre.

7.1 - DesenvoMmento drs Açõ€s
7.1.1 - Desenvolvimento de ações. de sensibilização para a geração de ocupação, trabalho e renda,
inclusive na perspectiva da economia solidiária a.".d-vés àe oncÀas tíaic"., paJ"u""-"nt 

" 
ouror;71'2 - Articulação com a rede de serviços: trabalhos integrados visanaio a g"*úi" a" acesso das

famílias as políticas públicas;
7 1'3 - Desenvolvimento de açôes que promovam hábitos e atitudes para o trabalho;
7.1 .4 - Desenvolvimento de habilidadei;

7 - DESEIWOLVIMENTO DAS
PROFISSIONAL

N,

Av. Tenente Antonío Gonçalves, 19 - Jurerr:€.l - CEp:63.54o_ooo _ Várzea AlegrqcE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

t)
[=:']

para negócios;

AÇOES DE FORJVIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO



Go\êrno d.
vÁnzE^ÂEGIE

7.1 -5 - Estabelecimento de carga horária compatível com as habilidades necessririas para cada oficina;
7.1.6 - Articulação com outras políticas públicas para a garantia d.o acesso a ôapacitaçao para o
mercado formal de trabalho;
7.1.7 - Garantia de inforrnações, orientação, encaminhamentos, articúação com a rede de
públicos, programas e demais projetos de emprego e rcnda;
7.1 .8 - Garantia de certificação dos usuários.

8 - AVALIAÇÃO E RESTJLTADO§
8.1 Deverá ser estruturado e acompanh6d6 pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
desenvolveú todo um processo de acompanhaÍnento e desenvolvimento de todas as atividades
avaliando a aplicabilidade de coúecimentos teóricos e pníticos. Ao final, cada coletivo de
participante s apresentará um pequeno modelo de negócio que sení avaliado e certificado pela
instituição formadora.

Ação Instrumento de avaliação

Cursos - oficinas

Lista de frequênci4 registro

fotognífi co, apresentaçÍlo de

projeto.

Participação de 75/;o de

todo o coletivo-

9 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
9.1. A ARREMATANTE deverá-apresentar, logo após a declaração de vencedora do certame junto à
secretaria contratante, para fins de verificaçâo de compatibilidade com objeto ora ücitado, a ielação
explícita dos profissionais a executarem os serviços acima especificados, úsim como a comprovação
de que estes têm capacitação compatível (cursos e especiáIzaçoes) voltada para o serviço a ier
prestado, por meio de documento comprobatório hábil, sob p"* á" desclassificação da émpresa
devendo a doc,,mentação necessária ser eaviada via e-mail ór, em s"u original na sede da futura
conMtanle (Secretaria de Assistência Social de Y*zea AlegretCE), no prazJmáúmo de 24 (vinte e
quatro) horas.

IO - PRAZO DE \AGÊNCIA CONTRATUAL

10.1 - o futuro contrato terá vig&rcia até 31112/2024, a contâÍ da data de suâ âssinatua, ou enqrumto
decorrer o fomecimento dos serviçovprodutovmateriais dentro da vig&rcia do mesmo.

1r - E)(ECUÇÃO DoS SERVrÇos

1l'1 - os serviços serão prestados de acordo com a necessidade e dernandâ de Eventos da Secraaria Municipal
de Assistência Social Segrrang Alimentar e Trabalho.
1 l '2 - os serviços serão iniciados em até 72 (setenta e duas) horas após a ordon de Serviços da Secretaria
Municipal de Assistência Social, SeguÍança Alimentar e Trabúo_

12 - ORIGEM DOS RECT]RSOS

12'1 - As despesas do futuro Contrato coÍrerão por conta de r@ursos oriundos do Tesouro Municipalprevistos nas seguintes Dotações Orçanentârias:

F

Des11 01 08.242 ,Í,0 .2.37 0000060 3.3.90.39.00

Av. Tenente Antonio conçalves, O - lurel[i.al - CEp:63.54o_ooo _ VáÍzea Alegre/CE
'9árzea Alegre Terra do Amor Fraternoo

N)

Secretâraa dê
Â§g§ánds Soctel

SaguranF Àlmenter c
Trrbslto

,1,

Indicedores de resnltados

Oruão unid. Orc
É
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13 - DO PAGAMENTO

13.1 - O paganento dos serviços sefiá efetuâdo pela Administração, obedecidas as reqúsições, em
corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (tinta) dias.
13.2 - O pagamento será efetuado atraves de Transferência Bancríria-

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA

14.1 - As obrigações dda) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de Referência e na
Minuta ContratuâI, pate integrante do Edital, independente de sua transcrição.

15.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas neste Termo de Referência e na Minuta
Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

17.1 - Este termo de refer&rciq visa atender as edgências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão, na fomra Eletônica, constando todas as condições necessiírias e zuficientes, ficando
proibido por este terrno exigir clausulas ou condições que comprometfrL resti{aq ou frustrern o caráter

Av. Tenente Antonio Gonçlyes, 19 - Juremal - CEp:63.54o-ooo - Vátzea AtegÍe/CE

N,

01 08.244.0137 2062 0000 3.3.90.39.00
01 08.244.01 37.2.066.0000 3.3.90.39.00

11 08.2.14.01 37.2.068.0000 3.3.90.39 00
11 01 o4.244.0137.2.072 @00 3.3.90.39.00
11 01 08.244.01 37 .2.07 3.0úO 3.3.90.39.00
'11 01 08.243.01 31.2.080.0000 3.3.90.39.00 -.ãi

01 08 í22.0037 2 058 0000 3.3 90.39 00 I

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,

[E]l

15 - OBRTGAçÔES DA CONTRATAITTE

16. DA GESTÁO E FISCALTZAÇÃO OO COnrnc,rO

16-1 - A gesüio do futuro côntrato será exercidâ por Írepresentante d.a Administração, formalmente
designdo pelo ordenador de despesas, paa acompanhar a execução do insEumerto contratual, com vistas
à promoção das medi.las necessárias à fiel execugão da. condições previstas no instrumento contratual.

16.2 - A fiscalização da contratação sefti exercida por representante da Administação, formalmente
designado pelo ordertador de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com Íts afibúções de
subsidiar ou assistk o Gestor de Contrato, de acordo com o estâbêlecido no art. 67, ü Lei Federal n"
8.666/1993.

16.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contatad4
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não
implica em conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de co,nformidade com o art. 70,
da Lei 8.666/1993.

17 - DTSPOSTÇÔES nNArS
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competitivo e estabeleçam preferências ou destinações qa Íazão de naluralirbde dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
incisos I, II e Itr do arL 3" da Lei No. 10.520102.

17.2 - Reproduza-se fielmenê este termo de referência na minuta do edital

Vrárzea Alegre/CE, 13 de dezembrc de 2O23.

ryMil/
Syene Caval{gÉ Siebra Leite Aquino

Secre&iria Municipal de Assistência Social

Av. Tenente Antoüo GonçÃ.lves, 79 - Jvremal - CEP:63.54o-ooo - Vár.zea Ategire/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'

§_,
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

ANEXO II

PROPOSTA PREÇOS

Qtde Ma

Lote Unico

Especificação
Item

DE ORIE rrirÇÃo vocactortalr ndo instrutor, material didático e técn
especificações constantes

especificaÉes no
Básico/Termo de ReÍerência.

0002 MOE MEI
ático e técnico
no OÍçamentq

Ser

0003 OFICINA DE EMPREGABILIDADE - contempland

E POSTU
PROFISSIONAL - contemplando instrulor, materiat
didático e técnico confoÍme

Sêr

especificaÇóes constantes
Básico/Termo dê RêfeÍÊncia.

no Orçamentq

05 orrcrrun oe ouAltFtcAÇÂo PRoFlssloNAL

rca- T -úíú l vatór
Unitá rio Total

t

w
A Prefeitura Municipal de Y árzea Alegre, Estado do Ceará'

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente

os da Lei n 8.666193 e Lei n. 10.520/2002 e o Decreto Federal n' | 0.02412019, bem como às

cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n'2023.12.19' l '

Declaramosainda,quenãoocorreufatoquenosimpeçadeparticipardamencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados

no Anexo [, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

QiglE! Contratação de serviços a serem prestados na realização de eventos diversos'

o.garirudo.l-elu S"cretaria úunicipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho..

conforme especificações apresentadas abaixo:

OFiCINA
contempla
conforme
conforme

OFICINA DE EMPREENDEDORIS
contemplando anstrutor, material did
conforme especificações constantes
Básico/Termo de ReÍeÍência,

no item
Orçame

0004

instrutor, material didálico e técnrco @nforme c-.
especrficaçóes constantes no Oçamento ""'
Básico/TêÍmo de RefeÍência.
OFICINA DE
CURRICULUMíMAGEM

coNFECÇÁO

contemplando instrutor, mateÍia
conÍorme êspeciÍicaçóes consta
Básico/Têrmo dê RêÍeÉncia,

I didático e técn
ntes no Orcame

ADOLESCÉNÍE APRENDIZ E O
DE TRABALHO contem plandq

nformel
mentd

Sertêriâl didático e têcnico co
êspecificaçóes constantes no Orçâ
Básico/Termo de Referência.

OOOT OFICINA DE EDU ETrcA - contemplan
instrutor, material didático e técnico confo
especificaÇôes constantes no Orçame

o/Termo de Referência.

Ser

r-l, L--l Nr
I

Rua Dep. Lui. Otacílio Correia, 153 Centro - CEP:63.510-000 Vár:ea ÁlegretCE

Ser

U nid.

l_-

1

1

T

1

T-1
II

1

Ser
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PREFEITURÂ DE VARZEA ALEGRE

OFICINA DE M DIA SOCIAL - contemplan
instrutor, material didático e técnico confo Ser
especiÍicaÇões constantes no Orçame
Básico/Íemo de RefeÍência.
OFICINA DE AUTO ESTIMA / AUTO CONCEITO
contemplando anstrulor, mateÍial didático e têcni
conforme especiÍlcações constantes no Orça
Básico/TeÍmo dê Referência.

0010 CURSO - PERCURSO FORMATIVO . GESÍ
SUAS pa ra profissionais dâ Assistência Socia
(deveráo ser abordados no mínimo 12 (doze)tem as,

q
dd

sendo estes previamente apresentâdos Ser
autoÍizados pela secretaria contratante - tuÍma
140 profissionais), contemplando instrutor, materia
didático e técnico conforme especifica
constantes no amento/Íermo de Refeéncia

00'11 CURSO - PERCURSO FORMATIVO _ CONTROL
SOCIAL. CONSELHOS DE DIREIÍO E SIST
DE GARANTIA DE DIREITO - contemplando
instrutor. material drdático e têcnrco confoÍmq
especificaçóes constantes no Orçamentq
Básicoffermo de Referência. Curso com diversa9

secretaria Contratante (Total de 180 conselheiros)
formado turma de 20 (vinte) conselhei
suplentê - de cada conselho (total de

Valor Total da Proposta: R§

Horário de Abertura
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Data

Ser

Se

Deverá ser
- Oficial e

lconselhos)
Total

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Lui. Otacílio Correia, 153 Cenlro CEP:63.540-000 - Várea Álegre/CE

temáticas para os Membros
Social e Consêlhos de
abordados no minimo 15 (quinze) Temas,
estes previamente apresentados e autorizados

1

1

_l

N,
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLAIL{ÇÃO

OM E UAL oFo ECE DECLARA, para os devidos fins
o. junto ao MunicíPio de Várzea

de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatóri

AlegreiCE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito ) anos em

trabalho notum o, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em qualquer traba lho. salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7'da

Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. Lui: Otqcílio Correia. 153 Cenlrc CEP:63 510-000 Vórea Álegre(E
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PREFEITURÂ DE VARZEA ALEGRE

ANEXO TV

MINUTA - CONTRATO N" ........'......'......

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município

de Yârzea Alegre/CE, através do Fundo Municipal de

Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho e

o Município de várzea Alegre, Estado do ceará pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita

no cNpJiil4F sob o n.o 07.*g.273l0}ol-58, através do Fundo Municipal de Assistência Social.

inscrito no CNpJ n. 14.381.482/0001-81, neste ato representada por seu(sua) ordenador(a) de

Despesas'o(a)Sr.(a)residenteedomiciliado(a)nestaCidade.apenas
denôminado de CONTRATAI\TE, e de outro lado

, para o fim que nele se

declara

., estabelecida na

inscrita(o) no CNPJ sob o no

Assistência Social

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de serviços especializados a serem

prestado; na realização de cursos de capacitação e oficinas profissionalizantes para a promoçãÔ e

geração de emprego e renda, junto ao Fundo Municipal de Assistência Social, segurança Alimentar

ã r.áuuttro do'Município de Yârzea Alegre/CE, conforme descrições e condições apresentadas no
plano de Trabalho constante no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-

se vencedor(a), na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAU LA TERCEIRA . VALO D REAJUSTE E DO REE UILIBRIO
ECON MICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de RS .................. (..... ....

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento' desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na hipótese de

soÚrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

Ruo Dep. Lui: Otacílio Correia, 153 Centro CEP:ó3.540-000 L'ánea Álegre';CE

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FT]NDAMENTO LEGAL
l.l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'2023.12.19.1, de acordo com a Lei

Federal no 10.520/ZOOZ, e, no que couber, comi Lei Federal n'8.666/93, devidamente homologado

pelo(a) S(a). Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

...).

neste ato representada por """"""""""'
portador(a) do CPF n" apenas denominada de CONTRATADA'

iesolvem ármar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n 211i.l2.l9.l, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.520/02 e da Lei n'

8.666193,e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes'

§,
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PREFEITURA DE VARZEA ALECRE

CLÁUSULA oLlARTA - DO PRÀZO DE VIGENCIA CONTRATU AL
4.1 - O presente Contrato terá vigên ciaaté 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fomecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVI COS

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou_fato do

príncipe, configurando álea ecónômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso

il. alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento

formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econôm ico-financeiro do(s) preço(s) do

item(ns) que se fizei(em) necessiírio(s) para ajusta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o

referido pàdido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período

.orpr""rdido entre a daia da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo

Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante,

em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n'8.666/93.

5.1 - Os serviços devem ser executados conforme especiÍicâções constantes

5.2 - Os locais de execução dos serviços serão designados pela Contratante,

Y â.zea AlegrelCL, sem que caiba à contratada a requisição de quaisquer va

no Anexo I;
restrito ao município de

lores adicionais além do

contratado.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/serviços que vierem a ser

recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - O recebimento dos produtoíserviços será efetuado nos seguintes termos:

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/serviço com

a especificação;
5.4.i - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos produtovserviços, pelo setor

responúvel pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previstos na seguinte Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/serviços fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente.

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura

conespondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso miiximo em

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Banciíria.

CLÁUST]LA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) serviço(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1,1 - Cumprir integalmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.

Rua Dep. Lui: Otacilio Correia, 153 Centro CEP:63.510-000 Vár:eo Álegre/CE
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E.l.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) Serviços/produto(s) objeto deste contrato, sendo

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos

durante seu fomecimento/execução.
6.1.3 - Responsabilizar-se e zelàr pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos

na execuçã; do objeto .ontrutrul, em particular no que se refere às contribuições devidas à

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.1.5 - Executar/Iomecer com presteza e dignidade o(s) serviço(s)/produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários na forma estabelecida no Art. 65, § l" da Lei n" 8.666193, alterada e consolidada.

8.1.7 - Prestar os serviços no prÍzo estabelecido na respectiva Ordem de Serviço, apresentando os

produtos necessários para exeóução do objeto conforme descrições no Anexo I. sendo as despesas

com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/Serviço(s) que vier(em) a ser recusado(s) porjusto

motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

E.1.9 - Zelar pela observância das normas saniüírias vigentes em relação ao manuseio dos

produtos/serviços.

itttt

PREFEITURA DI] VARZEA ALIJGRE

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATA-NITE

CI,AT]SI] _ DAS SAN
l0.l - A Contratada total ou parc ialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a

88 da Lei n'8.666193, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às

seguintes sanções:
I - advertência sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assurnidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integtante da Rede Arrecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oZ do mesmo valorl

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o

cumprimento dos prazos.

9.1.i - Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s)

objeto deste Contrato.
f.i.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da secretaria/Fundo Municipal

contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento' bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

§,
Rua Dep. Lui: Otacílio Correia, 153 Centrc - CEP:63.540-000 liir:ea Alegre CE



b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula

ou condiçào do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência:
c) de 5o/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir. qualquer

sárviço re.iàitado,-caracterizando-se a recusa, caso a coÍreção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

Ili- suspensão temporária departicipação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaraçào dà inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

àutoridade que aplicou a penalidade, dàpois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3 - A prefeiiura Municipal de Vàrzea Ategre, sem prejuízo das sanções aplicáveis' reterá crédito'

promoverá cobrança judiciàl ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos

danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

tttti
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CLÁUSULA DÉctun pnrnrr IRA - DA RESCISÃO
ll.t - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pe la Conratante, por conveniência

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA _ DA ALTERA.CÃo CONTRATUAL
l2.l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão e fetuâdâs mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO
l3.l - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume. até o 5" (qu into) dia útil

do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DOS ANEXOS
l4.l - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório. a

proposta apresentada pela Contratada" bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

independentemente de transcrição.

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas'

ll.2 - O não cumirimento ãas disposiçOeJ especificadas neste Contrato implicará automaticamente

em quebra de Contrato, ensejando iescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193.

reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas

em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

ll.3 - O presãnte contrato é rescindívil ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial

ou Extrajudicial, nos casos de:

I1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3,2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com

30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

113.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentlr

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a

antecedência definida no subitem anterior.

*
é1,
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Comarca de Várzea Alegre - CE.

Declaram as paÍes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celébrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as paíes e

as testemunhas abaixo firmadas.

PREFEIl'URA DE VARZEA ALEGRE

CLÁUSULA DEC oUINTA. DO FORO
15,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúv idas oriundas do presente contrato é o da

Vázea Alegre/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMI.INHAS:

l) CPF

CPF2)....

Rua Dep. Lui: Otacílio Correia, 153 - Centrc CEP:63.510-000 Vár:eo ÁlegreiCE
N,
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PRET,IEITURA DE VARZEA ALF,GRE

COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.12.19.1

Rua Dep. Lui: Oracílio Correia, 153 - CenÍo - CEP:ó3.510-000 l'área ÁlegretCE
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Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.12.19.1
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PRI-]FEII URA DE VARZI]À AI,EGRI,

Everton Cl de

Fls.

objeto da Licitação: contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de

"u.ios 
de capacitação e oficinas profissionalizantes para a promoção e geração de emprego.e_renda.

junto ao Fu;do Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de

Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório'

o Pregoeiro oficial do Município de Y árzea Alegre, Estado do ceará torna público. que estará

realiza-ndo, na sede da Prefeitura. através da plataforma eletrônica:

www.portaldevarzeaalegrece.com.br, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM

TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO lfUL, certame licitatório, na modalidade Pregão no

2023.12.19.1, cujo objeto é a contratação de serviços especializados a serem prestados na realização

d" cursos d" 
"apãcitação 

e oÍicinas profissionalizantes para a promoção e geração de emprego e_renda'

junto ao Fundo Munícipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de

Várzea Alegre/CE, coniorme especificações apresentadasjunto ao Edital Convocatório e seus anexos.

com abertuia marcada para o áiu Ol de Janeiro de 2024, a paÍir das 09:00 horas' O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 2l de dezembro de 2023, às 09:00

horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos:

www.portaldevarzeaalegrece.com.br, w.',w.ice.ce.gov.br/licitacoes, www.varzeaalegre.ce.gov.br.

lnformações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3541- 1337'

Y ârzea AlegrelCE, l9 de dezembro de 2023

ouza
Pregoeiro nlclplo

AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão Eletrônico

Rua Dep. Lui: Otacílío Coneiq, i,53 Centro CEP:63.540-000 Vátea Álegre'(.8



DIÁRIO O}'ICIAL DA UNIÁO. seço r

PREFEITURA MUNICiPAL DE URUOCA

rsSN 1677,7069 Nr 241, qua.ta Íen., 20 de derembro dê

loüAD D€ PfEçO§ at' 506t»/2023

O Muíklpio & UltJ@{!. lm. públko p.r. clan.l. d6 iítêrBrdor, q!.
Iendo ea üí. o tarmmo do p,.ro r,. rht.OdríJo d. r«ulb qurío õ ddum.nr6 d.
hàbitrãçào da roMÂt» 0E PÂt(os t'@50609 2o2l ouêro. coirlnÂT^(Ão oE tMPtEsa
tsPtoauzÂoa PAnÁ PRt5TÂcÃo Dt stRvtços DE ÁMpUAcÃo Do ctl vÀNta Ro<HÁ t
TEFORMA DO aLOtO PtOÁGOGtaO OO Cí V flA nA SaOÉ OO MUNtOptO OE UAUOCA{E.
D.á prcç,uim.nlo áo Prft6s, r.allt..do s3:lo públr.a & rb.núE d6 eMlop* dâ!
pópoír4 d.t múêes hãHrii.d.r no rí.rt.,o ,ro<ês. no di. 22lr2l2023 * o3:3oB, n.
sah d. u.háçó6 d: P..íêhurã Mu.l.lp.l dã UruÉ, iltu.d. Ào .diÍkio ,6é ÂLÉndÍô
9lÉ dos s.nr6, Ar@ l, l@liEd. n. R!. Pê.@ 

^nt, 
a10, c.nt,ô, utuú..cÉ.

lnÍoÍrnàçõ.r; lk[.@@ur!aà...gd.br.

uru*&cÉ, 19 d. d.r.óbro dê 20:3.

pREFEtTURA MUNlctpÂt DE vÁRzEA ALEGRE

Avr5o D€ Lr.,tAçIo

'lÊ6lo 
aúÍtôiÍ@ l{, 2023.12.19.1

O PreSano oftiâl do Municlpio rm. Fjü§@, qe st ra Eli!-do, @ s.'d. d.
Preí.it!É, .tr&ú d. plaàídma .l.t&n@: {w-pdtald@nêehtr@.(@.b,, c6 *po.r.
téoi@ do rltt.m. 6M Teoologl. (GM Loolog,a & rííom.çao trô), cat m li.it.tijno, É
modallded. Prêgao .' 2023.12.19 1, .n §u. Íma .letrônic., (ulo !ôj.to é a 6lr.taçao d.qMçc €$.d.[r.d6 à *.en ,r.*ríror nâ Êlizâdo d. cu@ d. dpaoLç5o. on.hlt
pÍoltrsiqaliünr6 pàr. á pí@oíão. adação dê úpre8o . rfrdô, júnro & tunrto Municip.r
de Asinê(ia Soclal, 5€Íu6.!. ÂlkEnD, . TÊô.lho do Múnidpro & Vaiê. AQAÉ/CE, cú
abêrnrô m.(ad. p.6 o dil 0/ry'01,|24, . p.rtú &s 09à o inldo rL i.olhiftío dn píoodiâr
@rciàir o.o.Írá . p.íi do di. 2v12l23, à5 l)l)n. Mnoilr híodn 9õ6 . 6rreaia de .dn 6
n6áder.Í6.]!lrônr6: Iwpo.t ld.Eaqre3ltQ.CÚ.ú, tB.tc...e{@.b./l,cil..G,
w.En.ül.8E .. s@.b.. ldq@çõ.r podú& s obtid.t ,'nd. ,.lo t.Lí@ {aS) l5r1-
1337

vane. 
^légÍe/CÉ, 

19 d. d.Eóbtu dê 202:1.

Avrio Dt ltsÍÀ(Io
ttÍclo allnâra(o llr lrÀrrg* 6

A tr.ao.n. Municip.l .@úíic. qle 5t!rá .briído li.it çio na mod.lid.d.
Pr.gão Eletrônko ne 1l/2023-58À6, cljo ój.to aquiriçao & cNbuííwi9 m túlalê.r e
!m ViçÉ do C.ará, diel . gasollna, pa.a ô frot. dê EÍcúlor d.! S€,êt.Íi Múniclprk,
o iastême rerb.rá o .ôdamm.nto dB p.op6tas .té 0a d.l.n.ko de 202/t, àt 08:25h,
:bertrra . clõíncàção d.! 9ropcr.. àr 08::10à, dr.r{ta d. l.n6 a paik dàs 09:00h
lhorariE dê &.rft.). O edit l étdá à dlsrosiÉo dG lnt ,6ed6 6 di& ü.8 .pó6 nl.
publioÉo .o fiê: tw.ndobbmn.t..m.b., ôúna.l!6lidtá.49t4.c..ad.brl,
ú.vi.oe-.!.!ov.b,/ . @ hffrno d. GíD àe 12:0dr ê d.5 la:@tt às l7@rr, M tE
loe lo.qltô d. Cáryôlho, ,1r3, cát.o

vlçd do Ce.rilc., 19 d. d.rmh.o d. 202!
FúVIÀ MÀRIA (ÁiNtIiO DÂ COÍA

EsÍADo Do ÊsPÍRlÍo saNÍo
pREFEITURA MUNtctpal D€ afoNso cúuDro

drr ro E Itrrlo 
^DfÍrvo

Te,m .r 1 &nivo Ào Cútr.to 0452023 Pr@so Nr 256r0/ro2t. Cetôrâm.:
Municip6 d. AÍús Oáudio/ÉS, CNPI Nr 27.16s.55r@1 :rt. conr.bdo: COOPÉ
SERiÀI{Â . COOPEÂAIIVÁ DÊ TNÁNSPOiTI SUL STNRÁNÂ CAPIXABÂ, CNFJ T'
05.427.77210001"29. Fúnôh..táráo: .n. s7, § 1. da ter fed.Bl n. 8.666/93. ObJ.to: O
p.e*ntê inírumento t D FE. oàjltivo. p.oroa.Éo do pãro d. ü8êNi. do CdÍ.io t
oasl2023, p.lo p€niodo de 70 (!.l.nt ) dÉ. . do pr.lo d. êreuÉo tto sdiço p€lo
p.nlodo d. a0 (qu.ràl.l di.!, (úrdru r.a!. VAÉnoà do tdtàto.l{ 31/Í21202!.
1o/0r2or'r trcuçÀo .lo seM(o de ,llrlno2, ô @1021702.. À prnoa.(ão rto p,.,o *
justl6@ pq .r.&i dê ht6 sp.lMLnt6 Túdo .Ôm .s&Êdo p.l. cdtr.t d. .or
.ú6 do pr@s .dminaíÉdvo- Dlrpcií&3 G6L: F.m.co o tigq .r cláú!úLs

- . do CmtÉtó dláhàl ê tLroB 6ndi(õlr .nt«iqT6t nç.d6 qu. n5o ld.m .ltêãdâ3
V peto prmrc rr.mo Âíoro C'audio/ts, .F 19 dê d.r.müo d. m2r L6.no Àonc.nr

Pl6.ht . Pr.í.ho Muhi.lDal - Cd@detê.losé Da Rfth. §drr - Orre.tor/viE Pr6ideniê
dô aoo!€ Sdr... . a@!.ãtiB O. Ír.6pdtê Sll 5€Í.nâ C.i9hrhi.

EXÍt ÍO t a tttMo ÂDinllo

T.fto n! a - Ádnivo Âo Coryaíio 001/2023 P.e6o Nr 282l/2023 C@c.dê.r.:
Muni.lgio d! Atúro CláldblEs . o ruôóô Muni.ip.l d. S.rid., ao.Enêntê: Hôrpar.r
9ô Vlc.nte d. P.ulo d€ AÍds Cláudio d. 55VP, CnpJ Nr 27.(x)2.674l0001,81. Obi.ro:
o p..*nt. lÍho Ádniw, tlm por obi.t'eo d.r- 5,273126t6 ao varo. roi.r do
convanio n. m1/r023, .quivàr.nt. :o vàlor ê§ih.do de R5 aSo.ooo,oo {qu.nehtôs. oitent. mll), cujo objeto é o í.pà§. d. alsista.cra Íln.ncêlr: .omplêment.r d.
União dêrnn.da .o comprim.nto do pilo sleriâl n.ciúãl dG .níemeios, técni.6 dê
ênlê6.aên, .urili.ré d. ..l.m.a.m ê p.n.lãe úPi.ro na Lêi 1a..:tall:r, .o5
rêm6 d: Ponârir GMIMS nr 1135, d. 16 dê .Íoío d. 2023, cônfom. ooDE ,
D«um.ntô cr.!<ítlw do cônvanio eô .não. o vald oó .c,.kldo, nào lltrapats o
limn..í.b.lea,o no §rr do.rrilo 65 d. L.a nr 1666/93 

^<r.@nta.e 
nà ataueutá

qoàrtã do Codanio oíglnáriô, etp..m..m.nt .o llêm a.1.2. obnaaçôs à 6.n.n.tári.
do r.paiÉ, .d.quá.dca à L.i Mondp.l tr 7-\2A2Olr. ouê vi8.rá .m r.aurntê
r.dàção: "XI|X - rndm.r eo Fundo Mu.icirõt r,Ê S.úd., h.nstn.ntÊ, â pr.eraÊo d.
.ont.s ..íêrenre à .ssiitê..i. lin.n..lr. .ohpt.ment.. d. Uniàô, d.rtinado e
.ump.iôénto do pie slari.l rl$ enl.rmliros, ré.nicos e auriti.rês .te ení.n.!.h,
bêô coDo ...aminhêr a list gêm àiqti.ada d6 sturdo.6 etêljr@as oár. ô
rs.binênto do .N6o.' oot çào Oíç.matári.: A d.ip.e do 9r.çát. r.rN Aditiw
corerl à .ô.r, d. EBUinr. dot.ç,o dç.m.nrárià: 10 Or ro lo2 OO5O - proj.to
Atividàd.: 2 trl M.nú.n<ão d.s &õ6 . 5ê tc .,. UrtancÉ e E'Úíam.. D.
S.úd. . tl.n.nto d. Desp.e: 3350390@@ . Oú,ot S!í'çot dc Lran6 . pês@
lurid(. - Font. d. R..oRo: I6OSmLOOOO - &siíên.iã Fi..Ícêr. d. !íiào O8rn.d.
à CompLm.ôr.ção ao p.Bâmênto doe PBd sátáriák para p.oíttsiúarr da tntêm.,.ú- F.hã nlr 109. Pâra o prórimo.rêrcício !Íá utitirâd. do!.ção dç.norári.
.orêspo.d..te Dúporlçlht Ger.ts: ,êrú.neem ên ü,or .i dêruÉ .lau5ui.i do
cô.vÊnro drlrnál e co.diçôer .ni.riomê.i. av.nç.d.i q!. n,ô í@m ãtt.radár Érô
pre3ênre mtríum..to afonro cráúdio^s, 19 de d...Dô.o d. 202! t .i:no R@c.rr
PióE.ta ' PÍêí.ito Mlnicip.t Cdedárê C.rdin. Di.r Gomr 6.nq. do Fu.do
' cd..d.ât.. *o@ 8íahbi[â . Pr.rid.nr. H6pit t sao va..nt. d. ,.!to d. aíonh
Cláúdio rl. SSVP - ConEnênt .

PRÊFÉIÍURA MUNICIPÂI" DE ÁGUA DOCE DO NORÍÊ

Avrso Dt t cÍÍ (lo
rrrclo o.Élro ao r,lr l3/lol! . sâa

prn6r6 r $2al2ú2+ ClDADt9lCEtS 202a.0o240700@1.02.m17 u.
Erclúiv. p.rô Ml . aPP -

O Mv.iclpo dê &uà odc do Nod., tsrãdo do tspnno S.nto, P.rso. luÍidrca
d€ on.fto Públí@ lnLmo, ih*nro no CiPl iôb o nr 31.796.625/0001 aO, rêpr.*nràdo
nBt .to p.lo *u Pregeirc daidôn.nt. nom..do p.l. Pôrtarlà nr 053/2023, coóuni.ã
.oi inre..sdot que i..á reahaÍ li.ltado n. rEd.ltdãde Pf,E6Ào EtETnoMCo ús.ndo à
âqulrit,o do oôJ.ro abairo lndr..do Or p.or6t4 Úlo *r .pr.r.ntâd6 arrâvas do ponâl
hrQs://ffi.pon ld..@o6ipoôlic.t..o6 ú/, .3 Í)9:(bôiô do d.a 0s.01.r024 o
ú.iL..i.menlo . ãbeítur. d6 .@lo9ê. d.e p,opoerô çrá no dia O5/l/202a .lé ás
o9hoornin s.rito p.ô iíi.io dG t nc.e àe ogholói. hors dô dÉ 05/0112024 Â ,r.s.nr.
li.it çao eÍa do lipo MEiOn PiEçO POR rÍEM, üqndo . RtclslRo DE Pntço rUÍuRA a
€vtNTUÀt aqu'eç.ô ôôt.nâE Ga.ê6! .ltE.nric@, li6r.:á. higÉ.., nr.íà6 d.
erhórlo, utênsnior bnnqú.dór, l...1, d.íth.d6 . nanutênçro dà s.crêraíâ Muni.rp,l
dé Assktênda sdÉl e d.mú {ro..t, q!.ii !j.m: Conr.lho Tut.l.r, CRÀs (Centro d.
nêrerén.là de ,rslstênri:r 5*i.l), CênÍo d. coryieén.la e Fon llcimênto de Víncúlot
trotÍ.h. Bol!â F.hilra, cRtÂ9 (clnro d. Rêlêrancla €rlci.lirado dê Àr6rê.(la 5o<lall,
P.oaÍ.m. c.i.^çr Feli. e Cae d. Àcolhao.rto, cdíoimê ê$eirk.çõs con5ta.r6 do

^,Ho 
I ' I..m dê R€Í.ÉncÉ, conro.nte * @ndiçõ.r .er.tuidar nen. Ediril, . {rá

rêsid. p.É tà n.e 10.520. d. 17 d. julho d. 2002, tê' Compl.@ntar ^! 
123 d. la d.

d?rhhro d. 2(D6 . .om p.b t.i 
^t 

r.666/93 . .hdaç&r

Âgú. ooe do Norr./Es, 18 rh de:.mbro de 2023
ÂDí{^N NOVÁ|5 0E PÀUtÀ

Prer@lro

PREFEIÍURÂ MUNICIPAT OÉ ÀTEGRE

grn^Ío oa tí{sttln EtvÍ6 00*tr TUArs

1r Íemô Adhis côntr.ro Nr 172 A 17912O7a PÍ r'1. !3/U02!. Crn. CidàdÉsrcE.fs:
2ol3.lr(tt05o(n)1.02.1r(D5. COôrÍn T^ÍTE: MUlllClPlO 0t ÂLI6R[^S- OO OUEIO: O
p.&nr. iúrtum.nto têm por oài.rtvo 'ãhê6Éo m pr.ro dd .ontrr6 n. 172 .
,r/2021', coôíúh. iníorruçõ.s .luiiiltdü€i apranr.dar õor .ui6 do prolocolo ne
ú.24./2023,.ur. obi.ro é. &u rçao d. Máqu'h . Equ,pàm.nt6 À8ícol.i, Párà
Ât.nd.Í 

^o 
conênro Nr 937312/2022 . MAPA, MlJNrdP'O 0a ALÊ6RÉ/ES. DO eRAzo: O

co.tÉtô *ra pÍoíoaádo áré 3rr2l2o24.
Coí{TR^To nr 1?2,2023 - coNm ÍÂO : Vcs coMÉicro sÊâvrços É lRÁsr{PoRÍtS LÍoA
coNÍnÁÍo Nt r?:t/2023 , comRÀTÁDA ax^ cREIIlÀ MANTABOSaO - EPP . Cr{Pi nc
1o.5aa !a/!(D1.25
c6tr.ro r{, l7al20t3, conTMr 0A: v oTA coMEAclo DE TMPtEMEnÍos À6f,rcota5
LIDÂ - CnP, .r a9.rl61 961/0qr-92
Cdrôro Nr 175/2023 - COÍ{ÍÂ^IÂD : PEDio PIRES luilloi - MÊ cl{Pl ôr
t 5.5or.a4700or 30
codràto r!. 176/2023 - conrqÂIÂo : MoÀ coMERclo ot MÁeutNÀs r vacuLos ErRrtl
- CnPl na 29.8a9.8O8/0001-53
ContÊto Nr 1722023 - COmiÁÍAoAr DÉtlA vl(ll{trr{r aRtMrtSCO ME C{P] ..
03. r3A.59a/0001,7A
c@traro Nr 1782023 , comlATAo : Gro rMplaMEtÍ(rs ÂGtíaotÂs LrDÀ.app .c pl nt
@.76t.a6Ol0@1O
comr.lo ti 179/2023 - corúi^ÍÀo^: M&À L|CII çÕr5 rrDA - cNP, nr í) ro rgll@or.{x)

^SSriAÍU§^: 
ral12/ro23. 

^h!r.lít 
LalrTnoÀ.

PREFEITURÂ MUNICIPÂT D€ BOM ]ESU5 OO NORÍE

AMSO !X UCr çIO
Pltclo arEÍtôxr@ si, ' 4rlxri

À C@ilsão d. aúl'.t.ç&i do Mu.kir6 d. §d lês6 do Nortêts c6
.n&,éço àe Ê.ç. Âídúo r.h., n 249 - C.n$o ' ldn JBur do Ndt. Es, rqnr pú6hco
.6 ht.,!Éd6 qse e.liÉá, .o di. . hda.io áb.i& .síEii(ros à *auintê lkÍt Éo:P.* 05L!L/2023 l.lêntifiodo d. Cdrâtáçao: 2013.01r|.0?@or.o2.ma3 obi.roj
R4EEo d. Pr.ços P.É FurvÉ . ta.tul Áqui!ção d. Mãtenàl de Hiti... ah
Atendih6to A S.s.t ria Muni.ip.lde Edú6ção e Cúhur. d.8om l6u! do No.i. E 0.t.
Limn. d. R.c.bimento dõ própGtar 03/01/2023 Ho..,io Uú|t. d. RÉ.blh.nto dãt
ProrGtat: 8h {Uorárro dê &.íll. - Dí) Oâtá dá iêâllr.çlo: 03À212023 Hdário d.
i.al:àç,or th lúoário dê 3ô3nr. OÊl o tdital e 4u! .n.8, nã ínt.sra, podé.ào sêr
obtrdor m .nrLí.ço &itE, m di.i úl.ii, d.t lrh .s 17h, b.B cofro .o nt. oftLl dá
Príênur. Mu.ldÉl d.8om lGur do No.tc lvw.boójBoi..r.ad.6.l, link'li.n.çô6' .
lww.6lkúpr5.or3.6..) Oola! 'nídr.çõ6 ârr:É3 d6 3.8!inte @rit6: Í23)
3s62.1!65 @ lkir@ehomt tu3!'g@ bí.

86 ,6ur do Non./Es, t9 de dêr.mb.o d. 2023
RODiIGO BAÀâOSA MÂÀÍNs

Pi.ao.lÍô

Avrso oE Lr(,Í (Io
rit€lo trE iô co siP lr arfaa3

A Comiis& de adtráIáç&3 .lo MunkiÍio d. B@ ,eru5 do Non.-ls c@
.rdêr.ço.. Pr.rá 

^íolÉD 
Loào, nt 2a9 - Cênvo . ao6 l.s do ito.têEs, torn. Êjblico

a6 l.le,eesrrú que reàli.rá, no dl. . horlrio .b.iro eeD..l6c..l6 e *iuint€ li.t.éo:
Prd. O5rr8l2023 rOtaíflFra(.Ào OÁ CONTÂAT çÃo: 2o23.O1aCO7OOOO1.O2.OOa,1 Objaro:
Fcgin ô d. PÉços PàE Íúur. . CEntu.l AqúariÉo de Màr.rt.l GráIico tó Atêndimento

^ 
s..r.t.riâ Múnicip.l dê Edú@çao ê culturá de 8oo i.iúr do Nonê Es. D.ta Liôri! de

Reeblmênio d.r P.opost §: o4l0vt02! hoario ümh. d. R...btmênrô dás propolr.r: 8h
lHdáío d. ô,rtnrà 0í) o.rã d. i..kràÉo. 0alr2l2023 Ho.,f,o d. R.ãli,àçio: th ÍHdá.É
dc Bô3nd . 0Í) o Edd.l . kr...tG, 

^e 
inr4a, eod.rlo w obrdor no.^d.Í.ço

-i6., ú dr8 &Ék, d.e 12h .i l7h. bêh .60 tu ilr. ofd.l di Prefenur. Msókro.t dê
6om l.e, do l{dt. lú bom,ê*rB4@ b.), tnru<,Eçó.i' .
{Iw.Uk@e.õ.oÍBh, ) Ourr.! ííormãrõ6 atr.và d6 kguútB (mràlor (r8,
3562.1166 d lacitMopbomÉ$r... a@ bÍ.

Bom t.3u! do t{ort /E5, l9 d. de2êôb.o d. 2023.
ioDilco 3 R305 MÁRIIiS

FG8@ko

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

Av6o oa lltspã\Elo
,iE6IO atEnô{lco t{" 

'ilror!
O Mú.aipio de c.n.cr.., E.t.do do Erpnno Sa.to, po, inreúédio d. 3eu

Pr4oêró, rmâ piblico parâ .mplô conh!.imê.to . 6mu.i.à àG int.rê5!.dos qu. ,t..
súsÉne a Ll.irçao ná hodàlid.d. ie8j3tío d. Pr!íot pa.ã púoúv.t àqutlldo de
.úqúln.r e eqvrp.BentG p.rã . Pãrrulh. iuãl ME.nir.d.. p.,a ad.qúaç:o. tD ÍCrrs
2023.0t7E060@ra_02_qlt.

ô.i.dÉ, 19 d. d!r.úb.o de 2023
,oi6r Âu6u5ro B. MÉrf,llts

(* htrb rs6 d.tu rolft {.ir ? rer& x/6/e! tcP.aeMbÉF!dúóü&+tl.n,!§
tll.,/t!IhBd:hílláhô|É5
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Aí, l'CONCEDER Is(quirze) dias dç licença parÀ tralamento dc
saúde âo servidor GER LDO wERBf,TY DE SOUZA PEREIRA
(M.tricuh u' ó9ó9), integrante dâ Sccretaria Municipal de Filraoças
e ocupante do caryo dc Coordenador da Uoidade de Fiscalizaçâo. com
vigência no periodo de inicio em 02/112023 a 16/l l/2023, nos
tcrmos da l,ei n' 1.215/21.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vá,rzea 
^legre- 

CE,
Em l5 de dezembro de 2023.

,IOSÉ HELDER MÁXIMO DE CÀNVÁLflO
Prefeito Municipal

Public.do por:
Luzia Ieda Luiz Maximo MeDezes

Código Identiff crdor:50BAI I óB

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 4I I. DE 15 DE Df,ZEMBRO DE 202].

CONCEDE licença especial à servidora pública efetiva ANTONA
IVÂNII,DA VIEIRA DE MORAIS.

O PR,EFEITO MT]NICIPAL I}E VÁRZEA ALEGRE, E§TADO
DO CEARÁ. no uso de suas atnbuiçõcs legais e:

CONSIDERÀNDO o Processo Àdministrativo, protocolizâdo nâ

PÍef"'rúâ Municipal sob n" 0814.002/2023:
CO\TTDERANDO o disposto no aíigo art. 84. irciso X c arts. 103

ao 106 da Lei n" 1.21512021, Estatuto dos SeÍvidorcs hiblicos do

Município de VIirzra Álegre/CE;
RFSOLVE:

Art. l' CONCEDER 03 (rrês) meses de Lic.ença Especial (Licença
por Teúlpo de Scrviço) à senidora pública ÂNTONIA MI{ILDA
VIEIRA DE MORAIS (Metricule n'0lX7), htegEnte da SecÍ€târia
Municipal de Saúde e ocupa e do cargo de Téorico ern Enfermagcm,
a ser usufruida no periodo de 0l/05/2024 a 02/08/'2024, com todos os

direitos e vantagens do caÍgo, como pÉmio de assiduidade, nos
termos da Lei r" I .2 I 5/2 l

Art. 2" Esta Ponaria eotrarií em vigor na data de sua publicação

Gabúete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE,
cm l5 de dezeftbro de 2023.

TOSÉ HELI'ER MÁXIMO DE CÁRYALHO
Prefeito Municipal

Publicrdo poÍ:
Luzia leda Luiz Maximo Menezes
Códlgo IdeDtifi crdor:03F I 6FD7

CABINETE DO PREFEITO
PORTARIÀ N'.,112, DE 15 DE DEãMBRO t E 2023.

DEFERIMENTO ao pedido de pagamorto de ffiirs e terço de férias
da servidora pública LANSSA DE OLMIRA BEZERRA.

O PRf,Ff,ITO MUMCIPAL DE VÁRZf,Á ÁLEGRE. ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais et

CONSIDERANDO o Processo Administrâtivo, protocolizado oa
Prefeitum MuÍicipal sob n' I123.001,/2023;
CONSIDERANDO o disposto no aíigo aÍ. t07,109 E I I I da Lei n'
I .215/2021, Estatuo dos Servidores Públicos do Municipio de Várzea
Alegre/CE;
RESOLVE:

Art. l'DEFERIR o p€dido de pagameÍrio de ffias e tcrço de ferias
da servidora pública LARISSA DE OLMIRÂ BEZERRA
(Metrícule n" 62ó3), integrarte da Procuradoria Gcral do Municipio e
ocupante do cargo de Assossor GovcmamcÍal, nos tcrmos dos artigos
I07,109 e I I I da Lei n' 1,215/2021, Esráturo dos ServidoÍes Públicos
dc Várzea Alegre/CE.

Art, 2' Esta Ponada entrÂrá em vigor na data de sua publicaçào.

Gabinete do Prefcim Municipal de várzea Atcgc- CE,
em l5 dc dezembro de 2023.

JOSÉ HELDER M/íXIMO DE CÀRVALI'O
Prefeito Municipal

Publicado
Luzia leda Luiz Maximo Meoezes
Código ldentiÍicsdor:90^

GABINETE DO PREFEITO
PORTÂRI,T N'4I3. DE I9 DE DEZEMBRO DE 202].

CONCEDE licença especial à servidora pública efctiva
ELIZABETH VILAR E SIVA OLIVEIRÂ.

O PREFEITO MI]IICIPAL DE VÁRZEÂ ALEGRE. ESTAIX)
DO CEARÁ. no uso de slas atribuições legais e:

CONSIDERÁNDO o Processo Administr-ativo, protocllizado na

Ptefeitura Municipal sob n" l0l 1.002/2023;
CONSIDERÂNDO o disposto no artigo aí. 84. inciso X e arrs. 103

ao 106 da Lei d 1.2!,512021, Estafirto dos Sewidores Públicos do
Municipio de Várzea AIegre/CE:
RESOLVE:

Art l'CONCEDER 03 (ttês) meses de Licença Especiâl (Licença
por Tcmpo de Serviço) à scrvidora pública ELIZABETÍLLAR E
SILVA OLIVEIRÂ (MrtÍícuh tr" 1879), integrartê da Secretaria

Municipal de Saúde e ocupaote do cárgo de Técnica em Enfermagem.

a ser usufruida no perisdo de 0\10212024 a02105/2024, com todos os

diÍeilos e vantagsns do cargo. como prêmio de assiduidade, nos

tenDos da Lei n" 1.215/21.

Aí. 2' Esta Ponaria entraÍá em vigor oa dâta de sua publicação

cabinete do Prefeito Municipal de Várzea AlegÍ§- CE,
em I 9 de dezembro de 2023.

f,OSÉ HELDER M/íXIMO DE CARYÀLfiO
Prefeito Municipal

Publlcedo por:
Luzia leda l-uiz Maximo Menezes
C igo ldeDdficador:D I 2ó0DC7

O Pregociro oficial do Muricipio de VáÍz.a Alcgrc, Esado do Ceará,
toma público, que estani rcalizando, na sede da Prefeitura. através da
plataforma eletrôdça: www.portddev.rzearlegrece.com.br, com
supone Écnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDÂ, c€rtsme licitatório, na
ínodalidadc Pregão ú'2023.12.19.1, em sua forma eletrônica, cujo
objeto é a cootratação de seÍviços 

'rspecializados 
a serem prestados na

realização de cursos de capacitação e ofichas profissionalizantes pâÍa
a proooção c geraçào de cmprego e renda, junto ao Fundo Muíicipal
de Assistência Social, Segurança Alihentar € Trabalho do Municipio
de Várzea Alegre/CE., com abeíura marcsda para o dia 0,ú de
J.r€iro de 2024, r prrtlr d.t 09:00 horrs. O inicio de acolhimento
dás propostâs comerciais ocorrerá a partir do dia 2l de dezembro de
2023, à í)9:00 horas. Mâiores iofomuções e entÍega de editais nos
endsrcços eletlônicos: *r[w.pronaldevarzeaalegrcce.com.br.
www.tce.ce.gov.br/licitâcocs, wqw.varzeâalegre.ce. gov.br.
lnformações poderão scÍ obtidâs ainda pelo telefone (88) l54l-1337.

Vfuzea Aegre/CE, l9 de dezembro de 2023.

EVDRT0N (:LEMENTINO DE SOAZ,I,
PEgociÍo Ofcial do Muttieípio.

Prbücado por:
Jailson Rodriguei dc Oliveira

Código ldentúcidor:Dó5C0085

sETOR DE LtCTTAÇ.{O I, COr.'\'Ê\rOS
AVISO DE LICITÂÇÃO. PREGÃO EI,ETRÔNICO N"

202-!.12.19.1

\
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